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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 16012022

o INSTITUTo or pnorrÇÀo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a

INTEREssADo: Jane Katia Bezerra Venâncio.

ENDEREÇo pARl connrspoxoÊticrl: Rua Paraíba, no 992, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 618j22502-15 INscRrÇÃo EsTADUÀL:

FoNE: (92) 99153-2442 FAx:

REcrsrRo No IP AAN{: 1012.2707 PRoccsso Ns: 60171202241

ATTvTDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocALrzAÇÀo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar o trahsporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(Gasolina, diesel etanol).

PorENCrÀLPoLUTDoR/DEcRAD,loon:Grande PonrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Lrcnxçn: 01 Axo.

,\ te n Ção:
. Estâ licençâ é composta de 13 restrições e/ou condições constantes oo vcrso, cujo não

cumprimento/ât€trdimento sujeitrrá â sür invalidsçlo e/ou rs penalidadcs previstas em normas.
. Esta liceoça rlâo comprovâ nem sübstitui o docümetrto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licerça deve permanecer na localizsçío ds stividade e exposta de forma visível (frelte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N. 1:60n022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n§.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 diâs,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença estiá sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
601712022-41.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência
Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. Os serviços de lavagem, manutençâo e reparo devem ser realízados por pessoa fisica/juridica
devidamente regularizada e licenciada para esta atividade em órgão competente.

9. Manter atualizado neste IPAAM, o cadastro da atividade com relação à ffota de veiculos de transporte
utilizâdos.

10. Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias a este IPAAM:
a) Certificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, conforme

atividade realizada, conforme Termo de Referência IPAAM.
b) Plano de Ação de Emergência - PAE, conforme Termo de Relerência IPAAM.
c) Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART referente ao Memorial Descritivo das

atiYidades.
d) Anotação de Responsabilidade Técnica ART referente ao Plano de Gerenciamento de

Resíduos Sólidos e Líquidos (PGRSL).
e) Anotaçâo de Responsabilidade Técnica ART referente ao Plano de Ação a Emergência -

PAE.
ll. Manter atualizado o Certificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e Íiscalização do IBAMA.
12. Apresentar neste IPAAM, quando d? solicitação da renovação da Licença, os seguintes documentos:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
c) Comprovantes de serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos, que só podem

ser executados por pessoa,ljuridica devidamente regularizada por órgão competente para
esta atividade.

d) Certidão Negativa de Débitos - CND, expedida pela SEFAZ.
e) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O., com Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica ART do Responsável Técnico - RT (conforme Termo de
Referência IPAAM).

13. Esta licença autoriza o transpone fluvial de combustíveis derivados do petróleo (Gasolina, Diesel e

Etanol) exclusivamente por meio da embarcação: HEROI XX.


